
De : Licitação - Facto Turismo
<licitacao@factoturismo.com.br>

Assunto : Pregão Eletronico 003/2014

Para : cpl@tjam.jus.br

Zimbra carolina.moraes@tjam.jus.br

Pregão Eletronico 003/2014

Seg, 27 de Jan de 2014 10:39

Bom dia Senhores!

 

E com respeito que viemos através desse e-mail solicitar a desclassificação dos três primeiros colocados, visto

que o próprio pregoeiro postou via chat a seguinte mensagem:
Pregoeiro fala:
(27/01/2014
11:26:41)

Há valores cadastrados com 4  casas  decimais. As  propostas  e lances  deverão  ter apenas 2  (duas)  casas
decimais, conforme estabelece a Cláusula Sexta do Edital, item 6.2.

 

Visto que também foi solicitado esclarecimento a cerca do cadastramento das quatro casas decimais, e a

reposta do órgão foi a seguinte:

 
RESPOSTA AO 1º ESCLARECIMENTO: Conforme estabelece a Cláusula Sexta do Edital - DA PROPOSTA, item 6.2, os preços unitários e
totais deverão estar em moeda nacional (R$), com apenas duas casas decimais após a vírgula. Portanto, as propostas e lances
deverão ter apenas 2 (duas) casas decimais.

 

Dessa forma não restou ser o mais claro possível, sendo de acesso a todos os licitantes que os preços

deveriam ser cadastrado com duas casas decimais.

 

Solicitamos que reveja os atos e nos convoquem para que possamos apresentar nossa proposta, visto que

nossa empresa estava prepara e atenta a todos os detalhes desse pregão.

 

No aguardo,

 

 

Att,

Simone Maia

Assistente Administrativo

E-mail: licitacao@factoturismo.com.br

Facto Turismo

Fone: (13) 3227-8174

 

“Quando mentes e braços unem-se num único objetivo, o sucesso torna-se apenas
uma consequência natural”
 

Zimbra https://mail.tjam.jus.br/h/printmessage?id=12300&tz=America/Guyana
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